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EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO ANULATÃRIA - ASSOCIAÃÃO RECREATIVA - ALTERAÃÃO ESTATUTÃRIA
- SÃCIOS REMIDOS - PERDA DESSA CONDIÃÃO - FORMALIDADES PREVISTAS NO ESTATUTO -
OBSERVÃNCIA - DIREITO ADQUIRIDO Ã ISENÃÃO DE TAXAS - AUSÃNCIA - PEDIDO IMPROCEDENTE -
SENTENÃA MANTIDA. - A convocaÃ§Ã£o de assembleia geral observou as exigÃªncias estatutÃ¡rias, com
publicaÃ§Ã£o prÃ©via, com antecedÃªncia mÃ­nima de 15 dias, em jornal local e afixaÃ§Ã£o do edital no quadro de
avisos do clube, inexistindo previsÃ£o de divulgaÃ§Ã£o em jornal impresso. - A relaÃ§Ã£o dos associados com a
entidade Ã© de natureza privada e regida pelo estatuto social, que pode ser alterado por deliberaÃ§Ã£o da
assembleia geral, conforme prevÃª o art. 54, VI, do CC. - A supressÃ£o da isenÃ§Ã£o conferida aos sÃ³cios remidos,
na ausÃªncia de clÃ¡usula estatutÃ¡ria que assegure o carÃ¡ter permanente de tal condiÃ§Ã£o, nÃ£o configura
violaÃ§Ã£o a direito adquirido. - Recurso desprovido.

APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.25.356313-4/001 - COMARCA DE GUAXUPÃ - APELANTE(S): JOSE ARMANDO
DAMITO EM CAUSA PRÃPRIA - APELADO(A)(S): CLUBE GUAXUPE

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 9Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÃÃO.

DES. AMORIM SIQUEIRA
RELATOR

DES. AMORIM SIQUEIRA (RELATOR)

V O T O

      Cuida-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto por JOSÃ ARMANDO DAMITO contra a sentenÃ§a proferida pelo
juiz de Direito da 2Âª Vara CÃ­vel e de Cartas PrecatÃ³rias CÃ­veis da Comarca de GuaxupÃ© que, nos autos da
AÃ§Ã£o AnulatÃ³ria movida em desfavor do CLUBE GUAXUPÃ ASSOCIAÃÃO RECREATIVA, LITERÃRIA E
ESPORTIVA, julgou improcedente o pedido inicial (ordem 76)
      O apelante alega, em sÃ­ntese, que Ã© sÃ³cio remido do apelado. Afirma que em afronta Ã s disposiÃ§Ãµes
estatutÃ¡rias, foi realizada alteraÃ§Ã£o no estatuto social do clube, retirando a isenÃ§Ã£o de que se beneficiava.
Argumenta que a assembleia ocorreu sem a devida publicidade, mediante publicaÃ§Ã£o em jornal impresso.
Assegura que tÃªm direito adquirido Ã  remissÃ£o e que a modificaÃ§Ã£o trouxe prejuÃ­zo desproporcional para ele,
nÃ£o sendo avaliado o impacto financeiro decorrente dessa mudanÃ§a. Pugna pelo provimento do recurso, de modo
a ser reformada a sentenÃ§a, para que seja julgado procedente o pedido inicial (ordem 79)
      Ausente o preparo, ante o deferimento da benesse judiciÃ¡ria.
      ContrarrazÃµes apresentadas (ordem 81).
      ConheÃ§o do apelo, porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade.
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      Aforara o autor a demanda, sob o fundamento de que, sendo sÃ³cio remido do rÃ©u - clube recreativo - teve o seu
direito Ã  isenÃ§Ã£o das taxas extinto, por meio de assembleia que diz nÃ£o ter sido realizada com a devida
observÃ¢ncia do rito, aduzindo tambÃ©m ter direito adquirido Ã  remissÃ£o.
      A parte rÃ©, de seu turno, defende-se ao argumento que houve observÃ¢ncia das regras estatutÃ¡rias, publicando
o edital em jornal eletrÃ´nico local e afixando-o no quadro de avisos do clube e que nÃ£o hÃ¡ o alegado direito
permanente Ã  isenÃ§Ã£o.
      Sobre as associaÃ§Ãµes dispÃµem o art. 53 e seguintes, do CÃ³digo Civil:
"Art. 53 - Constituem-se as associaÃ§Ãµes pela uniÃ£o de pessoas que se organizem para fins nÃ£o econÃ´micos.
ParÃ¡grafo Ãºnico. NÃ£o hÃ¡, entre os associados, direitos e obrigaÃ§Ãµes recÃ­procos.
Art. 54 - Sob pena de nulidade, o estatuto das associaÃ§Ãµes conterÃ¡:
I - a denominaÃ§Ã£o, os fins e a sede da associaÃ§Ã£o;
II - os requisitos para a admissÃ£o, demissÃ£o e exclusÃ£o dos associados;
III - os direitos e deveres dos associados;
V - as fontes de recursos para sua manutenÃ§Ã£o;
V - o modo de constituiÃ§Ã£o e de funcionamento dos Ã³rgÃ£os deliberativos; (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.127,
de 2005)
VI - as condiÃ§Ãµes para a alteraÃ§Ã£o das disposiÃ§Ãµes estatutÃ¡rias e para a dissoluÃ§Ã£o.
VII - a forma de gestÃ£o administrativa e de aprovaÃ§Ã£o das respectivas contas. (IncluÃ­do pela Lei nÂº 11.127, de
2005)".

      O apelante, como sÃ³cio remido do requerido (ordens 05/06), perdera tal condiÃ§Ã£o, em razÃ£o de
deliberaÃ§Ã£o feita em assembleia geral extraordinÃ¡ria realizada no dia 14/09/23, e alega, repita-se, que o ato
ocorreu sem cumprimento das formalidades estatutÃ¡rias.
      Sobre a convocaÃ§Ã£o da reuniÃ£o, dispÃµem os arts. 26 e 27 do estatuto constante de ordens 29/30:
"Art. 26 - O edital de convocaÃ§Ã£o deverÃ¡ ser publicado num dos dois jornais da cidade e afixado no quadro de
avisos do Clube, com antecedÃªncia mÃ­nima de 15 (quinze) dias.

Art. 27 - A assembleia geral somente poderÃ¡ deliberar sobre a matÃ©ria de ordem do dia".

      Nesse aspecto, nota-se que foi publicado, em 31/08/2023, edital em jornal eletrÃ´nico local (ordem 44),
convocando os associados para deliberarem sobre alteraÃ§Ãµes no estatuto social do clube - registrando que nÃ£o
hÃ¡, nesse documento, previsÃ£o de que seja feito em jornal impresso - tendo sido cumprido o prazo regimental.
      Referido edital tambÃ©m foi afixado no quadro de aviso constante do estabelecimento do rÃ©u (ordem 43),
atendendo, assim, Ã s duas exigÃªncias, nÃ£o havendo falar-se em nulidade.
      TambÃ©m nÃ£o vejo presente o alegado direito adquirido do autor Ã  isenÃ§Ã£o, a uma, porque nÃ£o hÃ¡
previsÃ£o no estatuto, nesse sentido, e, a duas, porque a relaÃ§Ã£o, no caso, Ã© de natureza privada, submetendo-
se Ã  livre manifestaÃ§Ã£o de vontade dos associados, por meio de soberana assembleia geral, que podem promover
modificaÃ§Ãµes em decorrÃªncia de eventual necessidade de incremento nas receitas, para fazer frente Ã s
despesas.
      Nesse sentido:
"EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSOCIAÃÃO
CIVIL. CLUBE RECREATIVO. SÃCIO REMIDO. CONTRIBUIÃÃO OBRIGATÃRIA E PROVISÃRIA. POSSIBILIDADE.
DELIBERAÃÃO DA ASSEMBLEIA GERAL. O art. 370, do CPC/2015 permite ao julgador determinar a produÃ§Ã£o
das provas necessÃ¡rias Ã  instruÃ§Ã£o processual, e, de outro lado, indeferir as que repute inÃºteis para o caso,
sem que isso importe em cerceamento de defesa. NÃ£o hÃ¡ cerceamento de defesa quando a prova testemunhal
pretendida Ã© prescindÃ­vel e inÃ³cua para desate da lide. Observadas as determinaÃ§Ãµes legais e estatutÃ¡rias da
associaÃ§Ã£o, deve prevalecer o decidido em assembleia extraordinÃ¡ria, que deliberou acerca da cobranÃ§a de
contribuiÃ§Ã£o obrigatÃ³ria em face dos sÃ³cios remidos. Age no exercÃ­cio regular de direito o clube recreativo que
exclui os associados que nÃ£o pagaram a referida contribuiÃ§Ã£o".  (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0261.18.001132-
0/002, Relator(a): Des.(a) EstevÃ£o Lucchesi , 14Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 17/06/2021, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 25/06/2021).

"EMENTA: DECLARATÃRIA COM INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS - SÃCIO REMIDO - ALTERAÃÃES NO
ESTATUTO - INEXISTÃNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - IDADE MÃNIMA DE 70 ANOS NÃO ATINGIDA - NÃO
PAGAMENTO DAS MENSALIDADES - COBRANÃA DEVIDA - PENALIDADE LEGALMENTE PREVISTA -
INDENIZAÃÃO INDEVIDA RECURSO IMPROVIDO. - NÃ£o hÃ¡ que se falar em direito adquirido do apelante em se
tornar sÃ³cio remido embasando-se no Estatuto vigente antes das modificaÃ§Ãµes ocorridas em 29/10/2004, visto
que nÃ£o havia preenchido todos os requisitos necessÃ¡rios para tal fim. -
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Tendo sido o antigo Estatuto alterado no que tange as condiÃ§Ãµes para se tornar sÃ³cio remido, o apelante, ao
nÃ£o se enquadrar em tais requisitos, por nÃ£o ter completado os 70 anos de idade exigidos, nÃ£o poderÃ¡ ser
considerado sÃ³cio remido da AssociaÃ§Ã£o Apelada. - NÃ£o tendo havido mudanÃ§as no Estatuto do clube apelado
em relaÃ§Ã£o Ã  cobranÃ§a das mensalidades e penalidades aplicadas em caso de inadimplÃªncia, hÃ¡ que se
aplicar normalmente as clÃ¡usulas que preveem tais questÃµes. - NÃ£o Ã© devida a indenizaÃ§Ã£o por danos
morais, haja vista a mora do apelante em relaÃ§Ã£o Ã s contribuiÃ§Ãµes do clube".  (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0024.07.463487-4/003, Relator(a): Des.(a) Nicolau Masselli, 13Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 15/10/2009,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 30/11/2009).

      Com tais consideraÃ§Ãµes, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, permanecendo inalterada a sentenÃ§a
recorrida.
      DeverÃ£o o recorrente arcar com o pagamento das custas recursais e com honorÃ¡rios advocatÃ­cios, os quais
majoro para 12% sobre o valor atualizado da causa, suspensa a exigibilidade, dada a concessÃ£o da benesse
judiciÃ¡ria.

DES. LEONARDO DE FARIA BERALDO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. PEDRO BERNARDES DE OLIVEIRA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO"
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